INDICAÇÃO N° 321/2026


INDICAMOS A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE UMA UNIDADE DA ESCOLA VOCACIONADA AO ESPORTE, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.


WANDERLEY PAULO - Progressistas e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Educação, e à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude versando sobre a necessidade de instalação de uma Unidade da Escola Vocacionada ao Esporte, no Município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que, esta indicação tem como objetivo a Instalação de uma unidade da escola vocacionada ao esporte em Sorriso, que é uma escola em tempo integral, na qual a parte diversificada é composta por atividades esportivas, sendo duas horas diárias de esporte. Os estudantes praticam 10 modalidades esportivas. Entre elas vôlei, basquete, tênis de mesa e atletismo, e essas arenas estimulam a vocação esportiva. 

Considerando que, esse período de tempo faz a diferença, pois a escola acaba se transformando numa segunda casa do estudante. Atualmente há unidade em Cuiabá que atende, em período integral, em torno de 500 estudantes, que são direcionados e recebem incentivos e estrutura para que desenvolvam atividades esportivas. 


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 05 de maio de 2026.
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